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CLÁUSULA TERCEIRA 

DA RESCISÃO ANTECIPADA 
 
3.1 O contrato poderá ser rescindido pela PRODEMGE antecipadamente, antes do término do prazo 
fixado na Cláusula Segunda - da Prorrogação, deste termo, sem qualquer ônus ou pagamento de 
indenização pelas partes, vinculada à data em que a nova versão do sistema operacional zOS 2.4, esteja 
devidamente instalada, o contrato PS-921/20 deverá ser encerrado em comum acordo com a IBM, 
mediante comunicação formal à CONTRATADA, com pelo menos 30(trinta) dias de antecedência. 
 
3.2 Com a Rescisão Antecipada, se encerra a obrigação do pagamento mensal, uma vez que o serviço 
não será mais prestado. 
 
 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO 

 
4.1 Conforme Alteração e Consolidação do Contrato Social, fica alterado o endereço da filial do Rio de 
Janeiro, passando para: Av. República do Chile, 330 – 11º e 12º andar bloco 1 salas 1101 e 1201 bloco 
2 salas 1101 e 1201, CEP 20.031-170, Centro Rio de Janeiro – RJ 
 

CLÁUSULA QUINTA 
DO VALOR E DO PAGAMENTO 

 
5.1 O valor total do presente termo é de R$ 1.445.587,32 (um milhão, quatrocentos e quarenta e cinco 
mil, quinhentos e oitenta e sete reais e trinta e dois centavos), com pagamento em 12 (doze) parcelas 
mensais de R$ 120.465,61 (cento e vinte mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e sessenta e um 
centavos). 
 

5.1.1 O valor será reajustado posteriormente, por meio de Termo Apostila, nos termos da 
CLAUSULA QUINTA do contrato, pela variação do INPC dos últimos 12 (doze) meses, 
compreendendo o período de novembro de 2020 a outubro de 2021. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA 
DA ASSINATURA DIGITAL 

 
6.1 A formalização deste aditivo ocorrerá de forma eletrônica, por meio da utilização de certificado digital, 
realizada por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Pública 
Brasileira - ICP Brasil, sendo suficiente para a integral vinculação das partes ao instrumento. 
 

6.1.1 A CONTRATADA está ciente de que deverá possuir certificado realizado por autoridade 
certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
válido. 
 

6.2  CONTRATADA está ciente e concorda que a tecnologia eletrônica utilizada para a 
formalização deste aditivo é suficiente para garantir a autenticidade e integridade deste documento, que 
será válido e plenamente executável no que diz respeito à relação jurídica aqui entabulada. 
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